
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.105 

De 16 de maio de 1962 

Asseg~ra aos dependentes do funcio
nário ou servidor municipal faleci
do, o recebimento da importância 
correspondente a licença-prêmio não 
gozada.-

Artigo 1º - Fica asseguraco aos dependentes do 
funcionário ou servidor municipal falecido, o direito de 
recebimento ao prêmio a que faz ou fez jús, corresponden 
te a licança-prêmio não gozada.- -

§ 12 - Fica assegurado ·aos dependentes o direi 
to de recebimento integral, caso o funcionário ou servi: 
dor falecido tenha completado ou excedido 20 (vinte) anos 
de exercício.-

§ 22 - Haverá um desconto de 50% (cinq_uenta por 
cento) caso o :funcionário ou servidor falecido, não tenl~a 
completado 20 (vinte) anos de efetivo exercício. 

Artigo 2º - As despêsas com a execução désta -
lei, correrão por conta do orçamento vigente.-

Artigo 3º - !sta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

I 
j 

·-- J 


